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ATOS DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.879, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZAAREALOCAÇÃO DE DOTAÇÃO
O R Ç A M E N T Á R I A A T R AV É S D O
INSTRUMENTO DO REMANEJAMENTO
EM OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO
A RT I G O 1 6 7 , D A C O N S T I T U I Ç Ã O
FEDERAL, E ALTERAÇÃO DE META DE
EMENDANO VIGENTE ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária por Remanejamento na Emenda Impositiva nº: 107, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), bem como alterar a Meta da referida Emenda de: “Convênio com a
Associação Cultural e Social SEJA VIDA-ASSEVI”, para: “Convênio com a Associação
Atlética das Pessoas com Deficiência da Paraíba”, quando da sua inclusão na Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 .

Parágrafo único. O objeto da Realocação de Dotação Orçamentária de que trata o
caput, está especificada nosAnexos I e II de que trata esta Lei.

Art. 2º A Alteração da Meta e a Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na
Classificação Funcional e Programa integrante da Estrutura Organizacional Básica do
Município de João Pessoa na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º
desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Alteração de Meta e Realocação de Dotação Orçamentária
Autorizado por esta Lei, explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como a
Dotação Orçamentária a ser estornada e o Programa e a Despesa para a qual será remanejado e
transferido, o valor daquela dotação e a Meta que será readequada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.880, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FUNJOPE E NA SEDES
ORIUNDA DE EMENDAS IMPOSITIVAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de nova Modalidade de Aplicação oriunda das Emendas Impositivas nºs 13, 18 e
241/2022 na Estrutura Orçamentária da Fundação Cultural de João Pessoa e na Secretaria de
Desenvolvimento Social no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na forma abaixo
discriminada:

10.000 – SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.201 – FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA– FUNJOPE

R$
13.392.5474.412443 – INVESTIMENTOS NACULTURAACONTADE

CONVÊNIOS

3.3.50.– 1500 – TRANSFERÊNCIASAINSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS............................................................................120.000,00

14.000 – SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
14.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

08.244.5129.142815– TRABALHO SOCIALCOMUNITÁRIO - TSC

3.3.50.– 1500 – TRANSFERÊNCIASAINSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS................................................................................50.000,00
TOTALGERAL 170.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, oriundos das Emendas
Impositivas nºs , de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº13, 18, 241/2022
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

10.000 – SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.301 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

R$

13.392.5382.591415– PROGRAMA DE INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS BENE-
FICIADOS PELA Nº 9.560/2001

3.3.50.– 1500 – TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS.......................................................................... 120.000,00

72.000 – SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
72.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

28.845.5317.727056 – DESPESA COM CONTRIBUIÇÃO, AUXÍLIO E/OU
SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3.50.– 1500 – TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS.............................................................................. 50.000,00
TOTAL GERAL 170.000,00
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Art. 3º A nova Modalidade de Aplicação referenciada no artigo 1º, será alocada na
programação constante do Plano Plurianual e da Lei OrçamentáriaAnual, relativa ao exercício
financeiro de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.881, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

A U T O R I Z A A R E A L O C A Ç Ã O D E
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS
DO INSTRUMENTO DA TRANSPOSIÇÃO
EM OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO
ARTIGO 167 , DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Realocar Dotações
Orçamentárias por Transposição das Emendas Impositivas nºs: 025, 041, 103, 113, 159, 166,
204, 225, no Orçamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa no valor global de R$
629.787,00 (seiscentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais), na Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2023.

Parágrafo único. O objeto das Realocações de Dotações Orçamentárias de que trata
o caput, estão especificadas nosAnexos I e II de que trata esta Lei.

Art. 2º As Realocações de Dotações Orçamentárias ocorrerão nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes da Estrutura Organizacional Básica do Município de João
Pessoa na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta
Lei, explicitará as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações
Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão
transpostos
os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.882, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

A U T O R I Z A A R E A L O C A Ç Ã O D E
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS
DOS INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO,
D O R E M A N E J A M E N T O E D A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA
OUTRA OU DE UM ÓRGÃO PARA OUTRO,
EM OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO
A RT I G O 1 6 7 , D A C O N S T I T U I Ç Ã O
FEDERAL, NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Realocar Dotações
Orçamentárias por Transposição, Remanejamento e Transferência de Recursos de uma
Categoria de Programação para Outra ou de um Órgão para outro das Emendas Impositivas
nºs: no Orçamento da Prefeitura Municipal de João051, 109, 110, 114, 116, 117, 144, 145, 167
Pessoa no valor global de R$ 803.082,00 (oitocentos e três mil e oitenta e dois reais), na Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2023.

Parágrafo único. O objeto das Realocações de Dotações Orçamentárias de que trata
o caput, estão especificadas nosAnexos I e II de que trata esta Lei.

Art. 2º As Realocações de Dotações Orçamentárias ocorrerão nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes da Estrutura Organizacional Básica do Município de João
Pessoa na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta
Lei, explicitará as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações
Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão
remanejados, transpostos e transferidos os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.883, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DE METAS E
AJUSTES EM ELEMENTOS DE DESPESA
DE EMENDAS IMPOSITIVAS NO VIGENTE
ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Alterar as Metas e fazer
Ajustes em Elementos de Despesa nas seguintes Emendas Impositivas nºs: 012, 018, 035, 052,
070, 110, 116, 117, 130, 142, 145, 160 e 223 no Orçamento da Prefeitura Municipal de João
Pessoa para o exercício financeiro de 2023.

Parágrafo único. O objeto das Alterações das Metas e Ajustes em Elementos de
Despesa de que trata o caput, estão especificadas noAnexo I de que trata esta Lei.

Art. 2º As Alterações e Ajustes propostos ocorrerão nas Classificações Funcionais e
Programas integrantes da Estrutura Organizacional Básica do Município de João Pessoa na
estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C2C4-DB8A-2A31-CB57

PORTARIANº. 1185 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, tendo em vista o que consta do
Memorando nº 136.581/2023

R E S O LV E:

I – Exonerar JOSEFA IRISMAR ALEXANDRE CRUZ, matrícula nº
106.807-7, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE UNIDADE DA
RONDAMARIADAPENHAda SECRETARIAEXTRAORDINÁRIADE POLITICAS
PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1186 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, tendo em vista o que consta do
Memorando nº 136.581/2023

R E S O LV E:

I – Exonerar ELLEN MACIEL JERONIMO FURTADO ROBERTO,
matrícula nº 103.353-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE
TÉCNICO DA DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO da SECRETARIA
EXTRAORDINÁRIADE POLITICAS PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1187 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, tendo em vista o que consta do
Memorando nº 136.581/2023

R E S O LV E:

I – Nomear JOSEFA IRISMAR ALEXANDRE CRUZ, matrícula nº
106.807-7, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE TRABALHO E ENFRENTAMENTO À POBREZA da
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS
MULHERES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1188 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, tendo em vista o que consta do
Memorando nº 136.581/2023

R E S O LV E:

I – Nomear ELLEN MACIEL JERONIMO FURTADO ROBERTO,
matrícula nº 103.353-2, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE
UNIDADE DA RONDA MARIA DA PENHA da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLITICAS PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1189 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 135.020/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar KARLA LIDIANE DOS SANTOS, matrícula nº 102.237-
9, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de MONITOR DE INFORMÁTICA da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de setembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/50A6-118E-0DB4-02A7
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Objeto: inexecução totalEm virtude da do contrato 10.034/2023, referente ao Pregão
Eletrônico SRP Nº 10.035/2022, tendo em vista o que consta no Processo nº 19.450/2022.
O presente contrato passou por ordem de fornecimento emitida pelo setor competente, qual
seja, Departamento de Bens Móveis – DBM/SEDEC, ocorre que a empresa não realizou a
entrega dos itens. Portanto no dia 13/07/2023, a contratada foi notificada para apresentar
defesa prévia, com prazo até dia 19/07/2023, não tendo havido qualquer manifestação por
parte desta.

Assim, como base desta Decisão Administrativa, as conclusões contidas no
Relatório Final da Comissão Permanente de Apuração e Punição Contratual/ SEDEC,
juntamente com as recomendações daAssessoria Jurídica contidas no Parecer n° 329/2023
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Processo Administrativo 14.859/2023,
fundamentado nos incisos II e III do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, e na cláusula décima
segunda do contrato 10.034/2023.

Decido aplicar:

1- Multa punitiva de: 2% (dois porcento) em cima do valor total contratado, R$
1.125.806,00 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, oitocentos e seis reais),
equivalente a R$ 22.516,12 (vinte e dois mil, quinhentos e dezesseis reais e
doze centavos).

2- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de João Pessoa - PB, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Intime-se a empresa João Martinho da Silva - ME, CNPJ 29.844.257/00001-01, mediante
edital, do inteiro teor desta decisão, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar
recurso, a partir da data de sua publicação.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
AO CONTRATO N.º 10.034/2023 –
FIRMADO ENTREASECRETARIADE
EDUCAÇÃO E CULTURA/SEDEC, E A
EMPRESA JOAO MARTINHO DA
SILVA-ME, CONFORME CONDIÇÕES
A SEGUIR AVENÇADAS, NA FORMA
ABAIXO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura -

SEDEC, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria – João Pessoa/PB, inscrita

no CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, neste ato representada pela Secretária de Educação

e Cultura, Sra. Maria América Assis de Castro, brasileira, inscrita no CPF nº 308.418.104-

78, portadora da Carteira de Identidade nº 7844817, SSP/PB, usando das competências e

atribuições que lhe foram conferidas, ADOTA como fundamento desta Decisão

Administrativa, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão Permanente de

Apuração e Punição Contratual/SEDEC, no Processo Administrativo 14.859/2023, e as

recomendações da Assessoria Jurídica, quando do Parecer n° 329/2023 da

PROGEM/SEDEC , para à Empresa João Martinho da Silva - ME , CNPJaplicar

29.844.257/00001-01, representada pelo Sr. João Martinho Da Silva, portador da Carteira

de Identidade nº 1.991.999 - 2ª via, expedida pelo(a) SSP/PB, e CPF nº 044.776.454-30, a

rescisão unilateral contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - , PregãoO presente Termo tem por objeto a Rescisão do Contrato 10.034/2023
Eletrônico SRP Nº 10.035/2022, referente à aquisição de mochilas, para o ano letivo de
2023, em virtude da inexecução deste.total
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº
08.778.326/0001-56, torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, Licença Prévia N° 7342-23-JP-LAP para IMPLANTAÇÃO
DE COZINHA COMUNITÁRIA DO ALTO DO MATEUS, em Alto do Mateus,
em João Pessoa – PB.

SEDEC

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Instrumento: Decisão Administrativa de sanção do Contrato nº 10.034/2023, Pregão
Eletrônico SRPNº 10.035/2022.

Partes: JOÃOSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
MARTINHO DASILVA– ME, CNPJ 29.844.257/0001-01.
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SEMOB
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EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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EXTRATO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8755-0E3A-FDCD-212B



DIÁRIO OFICIAL                                                                                         João Pessoa, 15 de setembro de 2023     *    n° 0365    *    Pág. 011/024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/17B7-4DA4-9BCD-41AB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/561C-CAEE-1549-9B1C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E019-69FE-F6C4-5E15



Pág. 012/024    *    n° 0365    *    João Pessoa, 15 de setembro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E943-B884-BDD8-23B1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3DA5-348E-A8E3-DAA7

__________________________________________

MARIA JANINE ASSIS LUCENA DE BARROS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 032 / 2023

Instrumento: Termo de Fomento nº 032/2023 – Emenda impositiva
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: São Padre Pio de Pietrelcina, inscrita no CNPJ sob n°
10.441.470/0001-44, representada pelo Diretor Presidente e/ou representante
legal RG 3.644.195 SSP/PB;George Batista Pereira Filho,
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo plano de trabalho da convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de emenda impositiva.
Base Legal: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 9.005 de
11/08/2017.
Vigência: Data de assinatura do termo até 31/12/2023.
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Classificação Orçamentária 72.301.28.845.5152.607063 Elemento de: –
despesa: 3.3.50.43. – 1500 –Fonte de recurso: Natureza da despesa:
33.50.43

João Pessoa, 11 de setembro de 2023.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.055 /2023

CHAVE GGM: OMSU-7OSM-85Q0-1I9Z

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE NOVOS TABLETS
PARA A REDE DE ENSINO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEDEC, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 6.952/2023

Data da sessão: 28/09/2023
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 14 de setembro de 2023.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira



Pág. 020/024    *    n° 0365    *    João Pessoa, 15 de setembro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/41C0-778A-080E-7C2A

AVISO DE REABERTURA

PROCESSO Nº 18.451/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.072/2023
CHAVE CGM: CVL8-Q9IE-4ARQ-0I7W
DATADEABERTURA: 29/09/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS DESTINADOS À
REDE PÚBLICADE SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Danilo
Coêlho Rodrigues torna público, para conhecimento dos interessados, que reabrirá a
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone:
(83) 3213-7534 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2023.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE SORTEIO PARA DESEMPATE DE PROPOSTAS
CHAVE CGM: MMV5-WCW5-W0OP-88CA

PROCESSO Nº 20.295/2023 – DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 13.080/2023

OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter emergencial, para atender a
necessidade do município de João Pessoa, destinados a Rede deAtenção Básica.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através da Presidente da Comissão Setorial
de Licitação, informa aos interessados que realizará sorteio para desempate de propostas,
conforme preconiza o artº 45, da Lei 8.666/93.§ 2°
Local e Data:Av. Júlia Freire, s/n, Torre, João Pessoa – Paraíba, Sala da Comissão Setorial
de Licitação, às 10h do dia 18/09/2023.
Outras informações serão prestadas no local, no horário acima citado, pelo fone: (83)
3 2 1 3 - 7 5 3 4 , a t r a v é s d o e - m a i l o uc e l . s m s j p @ g m a i l . c o m
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 15 de setembro de 2023.

Valquíria Silva de Araújo
Presidente da CSL
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.040/2023

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 6.550/2023
CHAVE CGM: 23BF-IWX8-UXA8-RZP7

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.040/2023, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL OLÍVIO RIBEIRO CAMPOS,
EM JOÃO PESSOA/PB. Da análise da documentação oferecida pelas partes interessadas e
na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a Comissão Setorial de Licitação
decide e JULGA HABILITADAS as empresas: AJP ENGENHARIA LTDACNPJ:
08.978.001/0001-17, CRITÉRIO ENGENHARIALTDACNPJ: 05.786.268/0001-14, FA
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA CNPJ:10.872.280/0001-81 e MVP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 19.503.944/0001-00 e DECLARA
INABILITADA a empresa: AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 23.837.456/0001-06, por desatendimento ao instrumento convocatório. Em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da
Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno Nº 6.550/2023/SEINFRA
disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. A presente decisão
s e r á d i v u l g a d a n o D i á r i o M u n i c i p a l e n o s i t i o
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 14 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.054/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.404/2023
CHAVE CGM: WQBH-FOOP-XK9I-V3HT

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei
8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº
11.054/2023, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de
licitação menor preço global com Recurso Federal a ser realizada no ,dia 18 outubro 2023
impreterivelmente às , tendo como objeto10:00hs (dez horas) EXECUÇÃO DA
REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM,
LOCALIZADA NO BAIRRO ÁGUA FRIA, JOÃO PESSOA/PB. A cópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da Sexta - feira dia
15/09/2023, no endereço: . SUPORTEhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura,
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no
horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail
csl.seinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 14 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61.011/2023
CHAVE CGM: CIQ9-6WEQ-KLOE-8HVB
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 39.330/2023
DATADEABERTURA: 28 DE SETEMBRO DE 2023 – HORÁRIO: 09h30 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TRICICLOS (ELÉTRICOS) DE CARGA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João
Pessoa através do seu Pregoeiro, Sr. Miguel Carlos Lopes Filho, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o
critério de menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo
prescrito na legislação pertinente, no site www.gov.br/compras/pt-br/, sob o número da
UASG 927347 .e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
Consulta com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, no endereço Av. Minas Gerais, 177,
Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, no Fone: (083) 3214-7629 ou pelo e-mail:
cplemlur2@gmail.com.SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, pelo Decreto
Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013,
8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/93 alterações posteriores. FONTE DE RECURSO – 1500 (TESOURO) ou 1501
(PRÓPRIO). Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio.

João Pessoa/PB, 14 de setembro de 2023

Miguel Carlos Lopes Filho
Pregoeiro EMLUR

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7FDF-3B06-C733-1A19

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61.012/2023
CHAVE CGM: 3T53-AQEZ-LU33-DT9A
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 111.551/2023
DATA DE ABERTURA: 03 DE OUTUBRO DE 2023 – HORÁRIO: 09h30 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAEVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS..

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João
Pessoa através do seu Pregoeiro, Sr. Miguel Carlos Lopes Filho, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o
critério de menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo
prescrito na legislação pertinente, no site www.gov.br/compras/pt-br/, sob o número da
UASG 927347 .e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
Consulta com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, no endereço Av. Minas Gerais, 177,
Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, no Fone: (083) 3214-7629 ou pelo e-mail:
cplemlur2@gmail.com.SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, pelo Decreto
Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013,
8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/93 alterações posteriores. FONTE DE RECURSO – 1500 (TESOURO) ou 1501
(PRÓPRIO). Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio.

João Pessoa/PB, 14 de setembro de 2023

Miguel Carlos Lopes Filho
Pregoeiro EMLUR
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10.005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.082/2023

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação do serviço de ARBITRAGEM e
COORDENAÇÃO em modalidades esportivas, objetivando a execução das OLIMPÍADAS
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA PARA O ANO LETIVO 2023.

Com base nas informações constantes do Processo nº. 18.082/2023, referente à Inexigibilidade de
Licitação nº. 10.005/2023, bem como a Nota Técnica emitido pela Controladoria Geral do Município de
João Pessoa, e a Inexigibilidade nº. 10.005/2023, com fulcro no art. 25, caput,ACOLHO RATIFICO

da Lei de Licitações e Contratos, referente a prestação do serviço de ARBITRAGEM e
COORDENAÇÃO em modalidades esportivas, objetivando a execução das OLIMPÍADAS
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA PARA O ANO LETIVO 2023, que será
executado pela ASSOCIAÇÃO DAS FEDERAÇÕES DE ESPORTES DA PARAÍBA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 10.498.530/0001-65, com o valor global de R$ 102.170,00 (cento e dois mil, cento e
setenta reais).

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de setembro de 2023.

Maria América Assis de Castro

Secretária de Educação e Cultura
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


